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2: SUPLEMENTO
ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR

ORDEM DO DIA (Definitiva)

Da I Sessão Legislativa da III Legislatura que teve início no 

dia 15 de Janeiro de 1986, pelas 16H00, no Palácio da Assem
bléia Nacional Popular na Achada de Santo Antônio e conti- 

dia 18 de Fevereiro de 1986, pelas 16H00.nuaçao no

Primeira parte:

I — Ratificação, modificação ou anulação dos diplomas legislativos ou quaisquer medi
das de carácter normativo, adoptados pelos órgãos do Estado, nomeadamente decre- 

tos-leis emanados do Governo no uso da competência delegada.

II — Proposta de lei de alteração do artigo 36.° do Regimento da ANP.

III — Eleições:

a) Para integração das Comissões Especializadas Permanentes;

b) Para integração do Grupo Cabo-verdiano da União Interparlamentar e da
União dos Parlamentos Africanos.

I



2 SUPLEMENTO AO «BOLETIM OEICIAL» DE CABO VERDE N.” 7—18 DE FEVEREIRO DE 1986

c) Para integração dos Grupos de Amizade Cabo Verde/Senegal e Cabo Verde/ 
/França.

(Suspensão da I Sessão Legislativa da III Legislatura, logo 

depois de esgotada a primeira parte desta ordem do dia).

Segunda parte:

Reabertura da I Sessão Legislativa da III legislatura 

no dia 18 de Fevereiro de 1986, pelas 16 horas.

IV — Introdução pela Mesa de questões prévias para apreciação c votação do Plenário:

V — Apresentação e apreciação do Programa do Governo e aprovação da respectiva 

Resolução;

VI — Discussão do Orçamento Geral do Estado para o ano econômico de 1986 e aprova
ção da respectiva lei;

VII — Discussão do Orçamento Privativo da Assembléia Nacional Popular para o ano eco
nômico de 1986 e aprovação da respectiva resolução;

VIII — Discussão e aprovação de Lei da autorização Legislativa, ao Governo;

IX — Ratificação de Tratados:

— Discussão da Convenção de Lomé 111 e aprovação da respectiva Lei;

X — Assuntos de política interna e externa. Interpelações.

Assembléia Nacional Popular, na cidade da Praia, aos 18 de Fevereiro de 1986. — O 

Presidente da ANP, Abílio Augusto Monteiro Duarte.
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